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SrF i - Divinópolis
SUPERINTENDENCIA REG. DA FAZENDA DIVINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2º NIVEL ITAÚNA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encami-
nhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial e/ou extra-
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorá-
vel à Fazenda Pública Estadual . Melhores esclarecimentos poderão ser 
obtidos nesta repartição fazendária situada na Rua Professor Francisco 
Santiago, 282 – Centro – Itaúna/MG, Cep: 35680-058.
Auto de infração/ PTA N°: 01.000876056-25
Sujeito Passivo: Comercial Acmuzzi Ltda-ME
IE: 001222216 .00-30
Endereço: Rua Bolívia, 14, Bairro – Nogueira Machado
Itaúna /MG - CEP: 35680-274
Itaúna, 13 de novembro de 2017 .
Marina Coutinho R . Gomide - Masp 234723-5
Chefe em exercício AF 2º Nível Itaúna

EDITAL 011 .115/2017
SRF/DIVINÓPOLIS – AF/2ºNÍVEL/DIVINÓPOLIS

CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b” e “c” do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
Município de Divinópolis.
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001004192.00-07 ECCE BOUTIQUE LTDA - ME
001094100.00-44 PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS
001168256.00-58 ELETRONICS SEGURANCA LTDA - ME
001337328.00-87 PEDALAR BIKES E FITNESS EIRELI - ME
001629884.00-79 JUNIO ALVES BRAGA BARBOSA
002501531.00-64 AMG COM. DE ROUPAS EIRELI – ME
002606583.00-11 MINAS IMPL. INDUST. LTDA - ME
002785844.00-04 JENIFER BARBOSA MAIA
497258332 .00-60 FECuLARIA SAO JOSE LTDA - ME
497548347.00-47 ELSON APARECIDO DE SOUZA - ME
Segunda-feira, 13 de Novembro de 2017.
Chefe de Unidade: HELENA APARECIDA FERREIRA NORONHA
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SrF i - Juiz de Fora
Superintendência Regional da Fazenda Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
Intimação

Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFICADO do Auto de Início de 
Ação Fiscal n.º 10.000023813.78, cujo objeto da auditoria fiscal é a 
verificar eventuais inconsistências entre as entradas sujeitas à Substi-
tuição Tributária e os recolhimentos de imposto realizados a este título 
pelo contribuinte .
Nos termos do art.70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/01/2012 a 30/09/2017.
REPAR REFRIGARACAO E AR CONDICIONADO LTDA - ME
IE: 002017700.00-40 CNPJ: 16.754.402/0001-11
Rua Ibitiguaia, 317, Santa Luzia, Juiz de Fora, MG
Juiz de Fora, 09 de novembro de 2017
Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Superintendência Regional da Fazenda Juiz de Fora
Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

Intimação
Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFICADO do Auto de Início de 
Ação Fiscal n.º 10.000024008.36, cujo objeto da auditoria fiscal é a 
verificação do recolhimento da antecipação tributária, conforme art. 
13, parágrafo 1º, inciso xIII, alínea g, item 2 da Lei Complementar 
nº123/06 c/c Art.42, parágrafo 14 do RICMS/MG. Nos termos do 
art.70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser fiscalizado é de 
01/06/2015 a 30/11/2016 .
SANDRO LUIZ DO AMARAL OLIVEIRA 01455996718
IE: 002551461.00-55 CNPJ: 22.371.043/0001-16
Rua Bady Geara, 85, casa – Bairro Ipiranga – Juiz de Fora, MG
ESTA PUBLICAÇÃO TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO 
REFERENTE A ESTA EMPRESA OCORRIDA NO DIÁRIO OFI-
CIAL DO DIA 09/11/2017, FOLHA 20 .
Juiz de Fora, 10 de novembro de 2017

Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL FAZENDA I JUIZ DE FORA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 2º NÍVEL MURIAÉ

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionados, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Cel. Domiciano, 170 – Centro – Muriaé – MG.
PTA Nº: 01.000895052-88
Sujeito Passivo: Armarinho Santos de Muriaé Ltda -ME
I .E: 001 .100936 .00-35
Endereço: Rua Júlio da Fonseca,20-Lj A-Santana-Muriaé - MG
PTA Nº: 01.000895052-88
Coobrigado: Luciano de Souza Santos
CPF: 044 .979 .466-06
Endereço: Rua Júlio da Fonseca,20-Santana-Muriaé - MG
Muriaé, 13 de novembro de 2017
Flávia Rodrigues Christo – Chefe da AF/2º Nível – Muriaé

EDITAL 011 .111/2017
SRF I JUIZ DE FORA - AF JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Admi-
nistração de sua circunscrição, na Rua HALFELD, 422 – Centro - no 
prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação desta, toda a 
documentação fiscal em seu poder, especialmente os talonários de notas 
fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideolo-
gicamente falsos, nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas 
inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso 
II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Juiz De Fora .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001011841 .00-32 vitoria Brasil viagens Ltda - ME
001582883 .00-40 William Guimaraes - ME
001063446 .00-80 R20 Promotora de vendas Ltda - ME
002077528 .00-62 Global Center Comercio e Distribuicao Ltda - ME
001570135.00-37 Berion & Schlinz Comercio de Vestuario Ltda - ME
001052546 .00-80 Jose Paulo Faria Morais - ME
001120240 .00-60 Rosa Helena Cesario - ME
001821637 .00-59 Roberta Maria Clemente vieira 08188083658
001073580 .00-22 Fundacao de Apoio ao Hospital universitario da 
uFJF Fundacao Do Hu
001592075 .00-57 E M Correa Calcados - EPP
001601326 .00-10 Empreiteira Lopes Ltda - EPP
001522008.00-16 Gouvea & Gouvea Comercio Ltda - EPP

001547626 .00-13 Center Alarme e Monitoramento Ltda ME
001838232 .00-66 AA Producoes Ltda - ME
001078431 .00-33 Padaria e Confeitaria Rosa de Saron Ltda -ME
001053960 .00-08 Auto Eletrica Multimarcas de Juiz de Fora Ltda 
- ME
001019336 .00-63 Mariangela Santos Moraes e Cia . Ltda - ME
001599704 .00-38 Grupo Fenix Ltda - ME
001050933.00-02 Mauler & Bonifacio Comercio Varejista De Merce-
aria Ltda - ME
001033272.00-55 Maxiflex Comercio de Automacao Ltda - ME
001640810 .00-74 Ronaldo Jose Martins CPF 534611776-87 ME
001008124 .00-90 Wagner Tertuliano Cincinato - 152 .305 .058-69 - ME
001102920.00-50 Quiosq Pet Ltda - ME
001711842.00-42 Cintia & Williani Acessorios Ltda - ME
001066185.00-99 Quatro Estacoes Comercio de Equipamentos Ltda
001962476.00-71 Dream Kar Veiculos Ltda - EPP
001591350 .00-32 Mister Comercio De Balas e Doces Ltda ME
001353373 .00-34 Facil Supermercado virtual Ltda .
001103088 .00-00 Laboratorio Mais Ltda - ME
001094537 .00-75 valeria Rios Furtado Lopes - 038 .123 .566-19 - ME
001891931 .00-76 Leandro Aparecido Dias - ME
001119333 .01-06 Italbras Construtora Ltda - ME
001629541.00-30 Caiaba e Kaiaba Informacao na Internet Ltda - ME
001770644 .00-28 Comercio de Bolsas e Mochilas B E C Ltda ME
001085465 .00-24 Restaurante Irmaos Ltda - ME
001659174 .00-66 Corre Cotia Confeccoes Ltda - ME
001711844 .00-00 Wesley Robert Ferreira - ME
001047846.00-07 Ramos & Silva Comercio de Pneus Ltda - ME
001104611 .00-80 Produtos Efe Comercio Atacadista e Representacoes 
Ltda - ME
001052977.00-59 Zona Virtual Ltda - ME
001071763 .00-64 Padaria e Confeitaria vivendas da Serra Ltda - ME
001192641 .00-84 Rosilene Ines Silva De Souza - ME
001794018 .00-10 Anisia Izabel Hermisdorf Simoes -975 .723 .906 - 25
001701257 .00-75 Rosangela Maria Chaiben Portes - ME
001557740 .00-74 Adriane Batitucci Halfeld - ME
001096568 .00-02 J .M .F . Automacao Ltda - ME
001076396 .00-04 Bombasom Som e Acessorios Ltda-ME
001022480 .00-78 Clima Center Mecanica Ltda - ME
Segunda-feira, 13 de Novembro de 2017.
Chefe de unidade: Evaldo Luiz Goulart de Mattos

EDITAL 011 .114/2017
SRF I JUIZ DE FORA - AF JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, na Rua Halfeld, 422 – Centro - no prazo 
de 10(dez) dias, contados da data de publicação desta, toda a docu-
mentação fiscal em seu poder, especialmente os talonários de notas fis-
cais, sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideolo-
gicamente falsos, nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas 
inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso 
II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Juiz De Fora .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001009517 .00-30 Licitapecas Automotivas Ltda - ME
001527675 .00-25 Amado Edicoes Culturais Ltda - ME
001073541.00-46 Panificadora Caj Amaro Ltda - ME
001382356 .00-34 Baruque Industria e Comercio de Produtos de 
Higiene Pessoal Ltda - ME
001311775 .00-02 Centro veterinario Joao Pinheiro Ltda - ME
001045859 .00-53 Flor de Maria Comercio de Roupas de Juiz De Fora 
001652491 .00-10 Cumpadre Comercio e Distribuicao Ltda - ME
001383682 .00-13 High Fitness Academia Ltda - ME
001710669 .00-23 MvD Comercio de Presentes Ltda - ME
001897011 .00-20 Luau Bar Ltda - ME
001003905 .00-68 Comercio de Doces e Balas Dub . Eco Ltda - ME
001066918 .00-33 Atual Modas Jf Ltda - ME
001873589 .00-53 Wesley De Sousa Ferreira - ME
001110904 .00-91 Marcilio Alvaro Macanha - ME
002022146 .00-39 Cafe Dona xicara Ltda - ME
001578568 .00-76 Estacionamento Independencia Ltda - ME
001780122.01-53 Nanda Bella Moda Infantil Ltda - ME
002213527.00-32 N R 2006 Comercio de Medicamentos
001344516 .00-90 L E F Assistencia Tecnica e vendas De Equipamen-
tos Odontologicos Ltda - ME
001031238 .00-89 Lanchonete Lanini Croce Ltda - ME
001089918 .00-60 Fashion Magazine Comercio De Roupas e Armari-
nho Ltda - EPP
002164817 .00-72 Boliche Maraba Ltda - ME
001096842 .00-95 BM Cyber Ltda - ME
001418802.00-40 Kezia Pereira Rodrigues - ME
001567819 .00-75 Hely Transportes Ltda - ME
001704429 .00-94 Locabem Felix Frete, viagens e Eventos Ltda - ME
001980439 .00-35 W . M . Souza - ME
001743210 .00-63 L venancio Calcados - EPP
001855751 .00-39 Rafael da Silva Ferreira - ME
001809098 .00-66 Celia Regina v .Rudiger - ME
001758737 .00-05 Juscelio Ferreira de Souza - ME
001050492 .00-73 Denise vaz de Mello - ME
001767333.00-75 Marco Aurelio da Silva Nascimento de Faria - ME
001038744 .00-89 Servicos de Internet Macario Ltda - ME
001653094 .01-03 E C M Mendonca - ME
001667579 .00-64 Claudio J Silva CPF 00765487756 - ME
001009823 .00-50 Medpro Comercio, Importacao e Exportacao Ltda -
001073651 .00-10 Agro Industria Santa Ligia Ltda . - ME
001049317 .00-06 Rosemeire Silva Abreu Lucas CPF 037 .852 .006-76
001816838 .00-61 Erica Silva de Macedo - ME
001792988 .00-79 MBx Comercio de Confeccoes Ltda - EPP
001694263 .00-47 Elastex Industria, Comercio, Importacao e Exporta-
cao Ltda - EPP
001717410 .00-40 Padaria e Confeitaria Magalhaes e Carvalho Ltda
002024249.00-34 D C N Pereira Bufe - ME
001513553 .00-70 Core Solucoes Ltda - ME
001570614 .00-73 CFx Materiais De Construcao Ltda
001042204 .01-50 Bruno Servicos de Transportes de Cargas urgentes
001679037 .00-13 Restaurante da Angelica Ltda - ME
002028228 .00-30 Bar e Restaurante Trattoria La Bambola Eireli - ME
Segunda-feira, 13 de Novembro de 2017.
Chefe de unidade: Evaldo Luiz Goulart de Mattos
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SrF ii - varginha
SUPERINTENDÊNCIA REG. DA FAZENDA II VARGINHA

AF/2º NÍVEL/SÃO LOURENÇO
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada à Rua Ipiranga, 10, 2º Andar - Centro - São Lourenço/MG, 
CEP 37 .470-000 .
PTA nº 01 .000880040-05
Sujeito Passivo: FáBIO xAvIER DE LIRA 32103329830
Inscrição Estadual: 002552988 .0061
Endereço: Rua Dom Pedro II, 171 - Centro - São Lourenço/MG .
CEP: 37470-000

São Lourenço, 13 de novembro de 2017 .
Luis Paulo Sandin do Carmo - Masp 669836-9

Chefe AF/2º Nível/São Lourenço
13 1028279 - 1

Loteria do Estado de minas Gerais
Diretor-Geral: Ronan Edgard dos Santos Moreira

PORTARIA/LEMG N° 68, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre as comercializações dos Planos de Jogos nºs: 435– EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 
438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA DA SORTE, da Loteria de Números, Sorteio Individual e Imediato. O DIRETOR-GERAL DA LOTE-
RIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições previstas no art. 7º do Decreto Estadual nº 45.683/2011, de acordo com o disposto 
na Lei Estadual nº 22.257, de 27/7/2016; Lei Estadual n° 9.475, de 23/12/1987, em especial os art. 45, 53 e 54 do Decreto Estadual n° 31.163, de 
08/05/1990; Decreto Estadual nº 46 .387, 20/12/2013; Portaria nº 70/2011, de 10/08/2011; Portaria nº 128/2011, de 06/12/2011, Portaria nº 035/2016, 
de 30/06/2016; Portaria 15/2017, de 07/02/2017; e Considerando a necessidade de definir as normas de comercialização dos Planos de Jogos nº: 
435 - EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA DA SORTE 
da Loteria de Números, Sorteio Individual e Imediato, que estabelece o preço final de comercialização, comissão devida ao agente licenciado, bem 
como demais disposições necessárias à aquisição do mesmo, RESOLVE: CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Art. 1° Estabelecer 
as normas para comercialização dos Planos de Jogos nº: 435-EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 
438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA DA SORTE, conforme disposto nesta portaria. Art.2° Os Planos de Jogos, a que se refere o art. 1º, 
serão operacionalizados pela empresa Sistema de Distribuição Lotérica – SDL, controlados e fiscalizados pela Loteria do Estado de Minas Gerais – 
LEMG, sendo comercializados no âmbito do Estado de Minas Gerais. CAPÍTULO II DOS PLANOS DE JOGOS Seção I Da Emissão e Estrutura 
de Premiação Art. 3º Serão emitidos 350.000 (trezentos e cinquenta mil) cartões do Plano de Jogo nº 435 -EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 350.000 
(trezentos e cinquenta mil) cartões contendo os planos 436-MOTO DA SORTE e 437-HORA DE GANHAR e 350.000 (trezentos e cinquenta mil) 
cartões contendo os planos 438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA DA SORTE . Parágrafo único - As estruturas de premiações de cada um 
dos Planos de Jogos de nº: 435 - EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, distribuem um total de premia-
ção, conforme tabelas abaixo:

ESTRUTURA DE PREMIAÇÃO DOS PLANOS DE JOGOS
Plano 435-Explosão de Prêmios Plano 436- Moto da Sorte Plano 437- Hora de Ganhar

Prêmios (R$) Quantidade 
de Prêmios Prêmios (R$) Quantidade 

de Prêmios Prêmios (R$) Quantidade 
de Prêmios

R$ 40 .000,00-Para Comprar 
um Carro 1 MOTOCICLETA 1 10 .000,00 1

MOTOCICLETA 1 R$ 1 .000,00 2 R$ 1 .000,00 2
R$ 1 .000,00 50 R$ 500,00 35 R$ 500,00 35
R$ 500,00 35 R$ 100,00 100 R$ 100,00 100
R$ 50,00 350 R$ 50,00 204 R$ 50,00 170
R$ 10,00 3 .500 R$ 10,00 3 .500 R$ 10,00 3 .500
R$ 6,00 3 .500 R$ 5,00 3 .500 R$ 5,00 3 .500
R$ 4,00 7 .000 R$ 2,00 7 .000 R$ 2,00 7 .000
R$ 2,00 73 .178 R$ 1,00 73 .800 R$ 1,00 73 .714

Total Distribuído 87 .615 Total Distribuído 88 .142 Total Distribuído 88 .022

Plano 438- RASPACADABRA Plano 439 - MARGARIDA DA SORTE
Prêmios (R$) Quantidade de Prêmios Prêmios (R$) Quantidade de Prêmios

10 .000,00 1 10 .000,00 1
1 .000,00 2 1 .000,00 2
500,00 35 500,00 35
100,00 100 100,00 100
50,00 170 50,00 170
10,00 3 .500 10,00 3 .500
5,00 3 .500 5,00 3 .500
2,00 7 .000 2,00 7 .000
1,00 73 .714 1,00 73 .714

Total Distribuído 88 .022 Total Distribuído 88 .022

Seção II Do Preço e Comissões Art. 4º O preço do Plano de Jogo de nº 435 - EXPLOSÃO DE PRÊMIOS será de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
e os preços dos Planos de Jogo nº: 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA DA SORTE, 
será de R$ R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) cada um. § 1º Os planos de jogos deverão ser adquiridos em sua totalidade, em uma única 
entrega, pelo Agente Lotérico Licenciado. § 2º O preço unitário do cartão instantâneo do Plano de Jogo nº 435 - EXPLOSÃO DE PRÊMIOS será de 
R$ 2,00 (Dois reais) e o preço unitário dos cartões dos Planos de Jogo 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 438-RASPACADABRA 
e 439-MARGARIDA DA SORTE será de R$1,00 (um real) cada .Art .5º Serão deduzidos dos preços previstos no art . 4º, na aquisição de cada Plano de 
Jogo de nº: 435 - EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA 
DA SORTE os valores descritos nas tabelas de deduções abaixo:

TABELA DE DEDUÇÕES 1
Deduções de Participação do Agente Plano 435 Planos 436, 437,438 e 439

Comissão do Agente Lotérico Licenciado 30% para aquisição do plano com pagamento à vista 210 .000,00 105 .000,00
Comissão do Agente Lotérico Licenciado 28% para aquisição do plano com pagamento a prazo 196 .000,00 98 .000,00
4,5 % Publicidade para pagamento à vista ou à prazo. 31 .500,00 15 .750,00

TABELA DE DEDUÇÕES - 2

Faixas de Prêmios Plano 435 – Explosão de Prêmios
Quantidades valores

Prêmios de R$ 1 .000,00 (mil reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado 50 50 .000,00
Prêmios de R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado 35 17 .500,00
Prêmios de R$ 50,00 (cinquenta reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado 350 17 .500,00
Prêmios de R$ 10,00 (dez reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado 3 .500 35 .000,00
Prêmios de R$ 6,00 (seis reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado 3 .500 21 .000,00
Prêmios de R$ 4,00 (quatro reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado . 7 .000 28 .000,00
Prêmios de R$ 2,00 (cinco reais) a serem pagos pelo Agente Lotérico Licenciado . 73 .178 146 .356,00

TABELA DE DEDUÇÕES - 3

Faixas de Prêmios

Planos

436-Moto da Sorte 437-Hora de Ganhar 438-Raspacadabra e
439-Margarida da Sorte

Quantidades valores Quantidades valores valores
Prêmios de R$ 1 .000,00 (mil reais) a serem pagos pelo 
Agente Lotérico Licenciado 2 2 .000,00 2 2 .000,00 2 .000,00

Prêmios de R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagos 
pelo Agente Lotérico Licenciado 35 17 .500,00 35 17 .500,00 17 .500,00

Prêmios de R$ 100,00 (cem reais) a serem pagos pelo 
Agente Lotérico Licenciado 100 10 .000,00 100 10 .000,00 10 .000,00

Prêmios de R$ 50,00 (cinquenta reais) a serem pagos 
pelo Agente Lotérico Licenciado 204 10 .200,00 170 8 .500,00 8 .500,00

Prêmios de R$ 10,00 (dez reais) a serem pagos pelo 
Agente Lotérico Licenciado 3 .500 35 .000,00 3 .500 35 .000,00 35 .000,00

Prêmios de R$ 5,00 (cinco reais) a serem pagos pelo 
Agente Lotérico Licenciado 3 .500 17 .500,00 3 .500 17 .500,00 17 .500,00

Prêmios de R$ 2,00 (cinco reais) a serem pagos pelo 
Agente Lotérico Licenciado . 7 .000 14 .000,00 7 .000 14 .000,00 14 .000,00

Prêmios de R$ 1,00 (um real) a serem pagos pelo 
Agente Lotérico Licenciado 73 .800 73 .800,00 73 .714 73 .714,00 73 .714,00

Seção III Da Comercialização Art .6º O Agente Lotérico Licenciado deverá efetuar o pagamento de cada um dos Planos de Jogos nº: 435 - ExPLO-
SÃO DE PRÊMIOS, 436-MOTO DA SORTE, 437-HORA DE GANHAR, 438-RASPACADABRA e 439-MARGARIDA DA SORTE, da seguinte 
forma: 6.1-Plano de Jogo nº: 435 - EXPLOSÃO DE PRÊMIOS: I - Pagamento à vista, R$ 133.144,00 (cento e trinta e três mil, cento e quarenta e 
quatro reais) que deverá ser adquirido em sua totalidade, em uma única entrega; II - Pagamento a prazo, R$ 147 .144,00 (cento e quarenta e sete mil, 
cento e quarenta e quatro reais) que deverá ser adquirido em sua totalidade, em uma única entrega e ser pago em 02 (duas) parcelas de R$ 73 .572,00 
(setenta e três mil, quinhentos e setenta e dois reais), cada uma, sendo a 1ª parcela, em até 30 (trinta) dias após a compra e a 2ª parcela, em até 60 
(sessenta) dias após a compra, impreterivelmente. Parágrafo único: Os valores contidos nos incisos I e II compõem-se de: 01 (um) prêmio de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), Imposto de Renda, Impressão dos Cartões e Renda Bruta. 6.2-Plano de Jogo nº: 436 – MOTO DA SORTE: I - Paga-
mento à vista, R$ 39 .250,00 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta reais) que deverão ser adquiridos em sua totalidade, em uma única entrega; 
II - Pagamento a prazo, R$ 46 .250,00 (quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) que deverão ser adquiridos em sua totalidade, em uma única 
entrega e ser pago em 02 (duas) parcelas de R$ 23 .125,00 (vinte e três mil cento e vinte cinco reais), cada uma, sendo a 1ª parcela, em até 30 (trinta) 
dias após a compra e a 2ª parcela, em até 60 (sessenta) dias após a compra, impreterivelmente. Parágrafo único: Os valores contidos nos incisos I e II 
compõem-se Imposto de Renda, Impressão dos Cartões e Renda Bruta.6.3- Planos de Jogo nº: 437- HORA DE GANHAR, 438-RASPACADABRA 
e 439-MARGARIDA DA SORTE: I - Pagamento à vista, R$ 51 .036,00 (cinquenta e um mil e trinta e seis reais) cada plano, que deverão ser adqui-
ridos em sua totalidade, em uma única entrega;
II - Pagamento a prazo, R$ 58 .036,00 (cinquenta e oito mil, e trinta e seis reais) cada plano, que deverão ser adquiridos em sua totalidade, em uma 
única entrega e serem pagos em 02 (duas) parcelas de R$ 29 .018,00 (vinte e nove mil e dezoito reais), cada uma, sendo a 1ª parcela, em até 30 (trinta) 
dias após a compra e a 2ª parcela, em até 60 (sessenta) dias após a compra, impreterivelmente. Parágrafo único: Os valores contidos nos incisos I e 
II compõem-se de: 01 (um) prêmio de R$ 10 .000,00 (dez mil reais), Imposto de Renda, Impressão dos Cartões e Renda Bruta, em cada plano . 6 .4- 
A venda à vista ou a prazo dos cartões tem caráter irrevogável e irretratável, salvo vício redibitório, perante qualquer pessoa jurídica devidamente 
credenciada pela LEMG. Seção IV Da Garantia Art.7º A entrega dos cartões dos planos de jogos em comercialização fica condicionada ao ofereci-
mento de garantia de valor equivalente aos compromissos financeiros contraídos, conforme estabelecido na Portaria nº 70/2011. Seção V Dos Pre-
miados Art .8º O pagamento dos cartões premiados com R$ 1,00 (um real) até R$ 1 .000,00 (mil reais) será de responsabilidade exclusiva do Agente 
Lotérico Licenciado/revendedor. § 1º O não pagamento, aos ganhadores, da premiação de R$ 1,00 (um real) até R$ 1.000,00 (mil reais) acarretará o 
descredenciamento do Agente Lotérico Licenciado, sem que lhe assista qualquer direito indenizatório, sujeitando-o, ainda, às penalidades previstas 
no Decreto Estadual nº 44.431/2006. § 2º Em havendo o não pagamento de que trata o § 1º, a LEMG efetuará o (s) pagamento (s) do (s) respectivo 
(s) prêmio (s), ajuizando a competente ação, em desfavor do Agente Lotérico Licenciado/revendedor, com base no art. 402 do Código Civil. § 3º O 
descredenciamento a que se refere o § 1º será precedido do devido processo administrativo, respeitando o princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório. Art.9º Os cartões premiados com R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e 1 (uma) motocicleta constantes no Plano de Jogo nº: 435 - 
EXPLOSÃO DE PRÊMIOS, 1 (uma) motocicleta no plano 436 – MOTO DA SORTE e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) constantes nos planos nº: 437- 
HORA DE GANHAR, 438 - RASPACADABRA e 439 - MARGARIDA DA SORTE, deverão ser apresentados pelo ganhador, na sede da Loteria do 
Estado de Minas Gerais, na Cidade Administrativa, Rodovia Papa João Paulo II, 4001- Edifício Gerais - 6º andar - Bairro Serra verde - Belo Hori-
zonte/MG- CEP 31 .630-901, no horário de 9h às 17h, ou em outro local/horário indicado pela Direção-Geral da LEMG .Art .10 As prescrições dos 
prêmios dos planos de jogos, objetos desta portaria, ocorrerão em 90 (noventa) dias a partir da data da publicação dos seus encerramentos, no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais.Art.11 O Agente Lotérico Licenciado deverá utilizar equipamentos próprios e sistema informatizado para efetuar 
a leitura do número de validação dos cartões atendendo, obrigatoriamente, aos requisitos definidos no art.15 da Seção II - Premiados, da Portaria nº 
70/2011 .Art .12 Os prêmios prescritos/não pagos (em dinheiro) deverão ser revertidos à Loteria do Estado de Minas Gerais, mediante formalização 


